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JÚNIOR;; II - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do convênio por mais 180 (cento e oitenta) dias, findando 
em 06/10/2025;; III - VALOR GLOBAL: 0,00 ( SEM ALTERAÇÃO ); IV - DA RATIFICAÇÃO: RATIFICA-SE AS DEMAIS CLÁUSULAS;; V - DATA 
E ASSINANTES: 28 DE MARÇO DE 2025: JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO Superintendente Adjunto de Rodovias da SOP E JOSÉ ADIL VIEIRA 
JÚNIOR Prefeito do Município de Quixelô-CE.

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43022.001365/2025-72

EXTRATO SEXTO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº281/2022
I - ESPÉCIE: SEXTO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº281/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, 
com sede à Av. Alberto Craveiro, nº2775 – Térreo – Castelão, CEP: 60.861-211, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº33.866.288/0001-30, neste ato repre-
sentada por seu Superintendente Adjunto de Rodovias, SR. JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO, e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE ITAREMA/CE, 
inscrito no CNPJ nº220.085.513.34, já qualificado nos autos do processo original, representado neste ato pelo prefeito municipal, Sr. MARCOS ROBÉRIO 
RIBEIRO MONTERIRO FILHO, doravante denominado CONVENENTE; II - OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do convênio, por mais 180 (cento e oitenta) dias, findando em (28/09/2025).; III - VALOR GLOBAL: 4.086.103,96 ( quatro milhões, oitenta e seis 
mil, cento e três reais e noventa e seis centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Clausulas; V - DATA E ASSINANTES: 01/04/2025; 
JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO (Superintendente Adjunto de Rodovias da SOP) e MARCOS ROBÉRIO RIBEIRO MONTEIRO FILHO (Prefeito 
do Município de ITAREMA/CE).

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRONICA 20240025
NUP: 18001.008256/2024-04

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, JOSÉ VALDECI REBOUÇAS, no uso de suas atribuições legais, 
em sintonia com o Decreto 33.450 de 28/01/2020, que aprovou o regulamento da referida Autarquia Estadual, e considerando haver a Central de Licitação, 
por intermédio da Comissão Central de Concorrências, ter cumprido todas as exigências do Procedimento de Licitação, na Modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRONICA Nº20240025 – cujo objeto é a CONCLUSÃO DA REFORMA DA PENITENCIARIA INDUSTRIAL REGIONAL DO CARIRI - PIRC, 
EM JUAZEIRO DO NORTE - CE, Afigura-se que a licitação se encontra regularmente constituída para que produza os efeitos legais e jurídicos, assim, nos 
termos da legislação vigente, art. 17, inciso VII da Lei nº14.133/2021 e suas alterações posteriores, fica o presente certame HOMOLOGADO e ADJUDI-
CADO, em favor da seguinte empresa vencedora do certame licitatório: KONPAX CONSTRUÇÕES LTDA, pelo valor global de R$ 12.259.737,01 (Doze 
milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, setecentos e trinta e sete reais e um centavo). Em Fortaleza, 01 de abril de 2025.

José Valdeci Rebouças
SUPERINTENDENTE

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº0122/2022
I – ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº0122/2022-DJU -CAGECE; II – CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO 
DO CEARÁ – CAGECE; III – ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV – CONTRATADA: CONSÓRCIO TELAR/ AUGUSTO VELLOSO – REDENÇÃO 
(constituído pelas empresas: Telar Engenharia e Comércio S/A, líder do consórcio e Construtora Augusto Velloso S/A; V – ENDEREÇO: São Paulo/SP; 
VI – FUNDAMENTAÇÃO: art. 81, II, §1º, c/c art. 72 da Lei n.º 13.303/2016 e art.127, II, §1º do Regulamento de Licitações e Contratos - Processo nº 
0875.000004/2024-03-Cagece; VII - FORO: Fortaleza/CE; VIII – OBJETO: Realinhamento dos preços, no montante de R$ 1.391.819,27 (um milhão 
trezentos e noventa e um mil e oitocentos e dezenove reais e vinte e sete centavos) em percentual de4,05%, alterando, na forma da Planilha anexa, o seu 
valor global para R$ 40.764.728,19 (quarenta milhões setecentos e sessenta e quatro mil e setecentos e vinte e oito reais e dezenove centavos); IX - VALOR 
GLOBAL: R$ 1.391.819,27 (um milhão trezentos e noventa e um mil e oitocentos e dezenove reais e vinte e sete centavos); X - DA VIGÊNCIA: XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições; XII – DATA: 31 de março de 2025; XIII – SIGNATÁRIOS: Neurisangelo 
Cavalcante De Freitas, Diretor-Presidente Da Cagece; Richard Francis Brow, Superintendente de Obras respondendo pela Diretoria Engenharia da Cagece, 
e Marco Antonio Botter e Ricardo Machado Ferreira Velloso, Representantes do Contratado.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
 DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº073_2025

PROCESSO Nº43012.000944/2024-36
ÓRGÃO GESTOR: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. OBJETO: Registrar preços para futuras e eventuais aquisições de PARAFUSOS, 
PORCAS E ARRUELAS, no intuito de atender as necessidades do Planejamento de Material da Cagece. JUSTIFICATIVA: atender as demandas das unidades 
da Cagece que manifestarem interesse em contratar os itens da referida Ata. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que por acordo entre as partes e 
comprovado o preço vantajoso, nas mesmas condições e quantidades ou valores remanescentes. DATA DA ASSINATURA: 13/03/2025. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO CAGECE Nº0954.000007/2024-85, no Pregão Eletrônico nº 20240135, Nos termos do Decreto Estadual nº 35.323, de 24/02/2023, 
publicado D.O.E de 28/02/2023 e suas alterações e Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE. EMPRESA DETENTORA DE PREÇOS REGIS-
TRADOS: ATA DE Nº073/2025, WORD METALIC COM. E DISTRIB. DE PROD. E EQUIP. IND. EIRELI (CNPJ: 19.706.125/0001-60) – GRUPOS 
3/4 - Itens 45/62, com o valor unitário de R$ 0,1956 a quantidade de 12.000 unidades; Itens 46/63, com o valor unitário de R$ 0,7621 a quantidade de 12.000 
unidades; Itens 47/64, com o valor unitário de R$ 0,4742 a quantidade de 12.000 unidades; Itens 48/65, com o valor unitário de R$ 0,1100 a quantidade de 
12.000 unidades; Itens 49/66, com o valor unitário de R$ 0,2740 a quantidade de 12.000 unidades; Itens 50/67, com o valor unitário de R$ 0,0600 a quanti-
dade de 12.000 unidades; Itens 51/68, com o valor unitário de R$ 0,0843 a quantidade de 12.000 unidades; Itens 52/69, com o valor unitário de R$ 0,1478 
a quantidade de 12.000 unidades; Itens 53/70, com o valor unitário de R$ 0,0420 a quantidade de 12.000 unidades; Itens 54/71, com o valor unitário de R$ 
1,9124 a quantidade de 12.000 unidades; Itens 55/72, com o valor unitário de R$ 0,0800 a quantidade de 12.000 unidades; Itens 56/73, com o valor unitário 
de R$ 0,1200 a quantidade de 12.000 unidades; Itens 57/74, com o valor unitário de R$ 0,0388 a quantidade de 12.000 unidades; Itens 58/75, com o valor 
unitário de R$ 0,6533 a quantidade de 12.000 unidades; Itens 59/76, com o valor unitário de R$ 0,3856 a quantidade de 12.000 unidades; Itens 60/77, com 
o valor unitário de R$ 0,1187 a quantidade de 12.000 unidades; Itens 61/78, com o valor unitário de R$ 2,7082 a quantidade de 12.000 unidades-GRUPO 
5- Item 79, com o valor unitário de R$ 1,1217 a quantidade de 4.000 unidades; Item 80, com o valor unitário de R$ 3,6485 a quantidade de 4.000 unidades; 
Item 81, com o valor unitário de R$ 2,1544 a quantidade de 2.000 unidades; Item 82, com o valor unitário de R$ 0,1464 a quantidade de 6.000 unidades; 
Item 83, com o valor unitário de R$ 0,2254 a quantidade de 4.000 unidades; Item 84, com o valor unitário de R$ 0,4634 a quantidade de 4.000 unidades e 
Item 85, com o valor unitário de R$ 0,6416 a quantidade de 6.000 unidades. Signatários: Roberta Azevedo de Menezes Monteiro, Gerente de Suprimentos 
da Cagece; Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor Presidente da Cagece; Francisca Simone de Souza Arrais, Superintendente de Pessoas Respondendo 
pela Diretoria de Gestão Corporativa da Cagece; Otávio Fernandes Frota, Superintendente de Gestão de Serviços Compartilhados da Cagece e Ricardo 
Bertolin Coelho, Representante Legal da Empresa Word Metalic Com. e Distrib. de Prod. e Equip. Ind. Eireli. COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 
CEARÁ - CAGECE, em Fortaleza, 28 de março de 2025.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 2916987/SADDO
VALOR POR FONTE: FONTE 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS: R$ 1.830.138,28; PROCESSO Nº: 1069.000165 / 2024-37- Cagece OBJETO: prestação 
de serviços contínuos a serem executados com dedicação exclusiva de mão de obra terceirizada, regidos pela Consolidação da Leis Trabalhistas 
(CLT), para realização de apoio administrativo e serviços gerais na capital, pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir do dia seguinte 
ao término do contrato vigente, ou seja, 18 de março de 2025 JUSTIFICATIVA: Considerando a essencialidade dos serviços prestados pela Cagece à popu-
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lação cearense, na qual está empresa de saneamento básico garante à sociedade água de qualidade e o tratamento/coleta de esgoto, recursos indispensáveis 
à manutenção e proteção da saúde; Considerando que os serviços prestados pela Gesam são sistemáticos e continuados para atender as necessidades das 
áreas da Cagece, na manutenção, limpeza e conservação dos ambientes organizacionais, e sua interrupção pode comprometer a continuidade das atividades 
da Administração e causar danos ao patrimônio público; Considerando que a prestação destes serviços é de natureza essencial para o funcionamento das 
Unidades de serviços, de negócios e lojas de atendimento da Cagece; Considerando que a descontinuidade dos serviços supracitados acarretariam prejuízos 
incalculáveis à Companhia, uma vez que a não realização da limpeza pode gerar falhas, danos materiais, físicos e psicológicos aos usuários e terceiros; 
Considerando a existência de um processo de licitação para contratação dos mesmos serviços objeto desta Dispensa, que foi iniciado em 20 de agosto de 
2021, por meio da abertura de Processo Administrativo nº 0851.001375/2021-47 e PE20240166, em substituição ao contrato CTR0123/2017, sob a gestão da 
GESAM; Considerando que, devido a inúmeros impasses e alterações enfrentadas ao longo do processo, a Companhia ainda não obteve êxito na conclusão do 
certame licitatório PE20240166; Considerando que não existe previsão de conclusão do processo licitatório PE20240166; Considerando que o atual contrato 
0109/2024 tem data de término prevista para 17/03/2025; Considerando, finalmente, que foi publicada convocação de interessados no site da Cagece e a 
previsão contratual da possibilidade do encerramento do contrato antes do prazo previsto, a critério da Companhia, caso o processo licitatório PE20240166 
seja homologado; VALOR GLOBAL: R$ 1.830.138,28 ( um milhão, oitocentos e trinta mil, cento e trinta e oito reais e vinte e oito centavos ) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios da Cagece FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso XV do artigo 29 da Lei 13.303/2016 CONTRATADA: CERTA 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA DISPENSA: Autorizada por Francisca Simone de Souza Arrais, Superintendente 
de Pessoas respondendo pela Diretoria de Gestão Corporativa da Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece, em Fortaleza, 18 de março de 2025 
RATIFICAÇÃO: A Diretoria Executiva da Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece, conforme Ata da 2089ª Reunião da Diretoria, ratifica, em 
cumprimento ao disposto no art. 5º, item “2”, do Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece de 2021, a dispensa de licitação, objeto do Processo n.º 
1069.000165/2024-37-Cagece. Fortaleza, 18 de março de 2025.

Thomaz Othon de Vasconcelos
PROCURADORIA JURÍDICA

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 0949.000099/2025-26

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº2919465/SADDO
VALOR POR FONTE: FONTE 200 - SEM REPERCUSSÃO FINANCEIRA R$ 0,00 CONVENENTES: BANCO BRADESCO S/A. e Companhia de Água 
e Esgoto do Ceará – Cagece. OBJETO: Convênio para Concessão de Empréstimo/Financiamento Consignado em Folha de Pagamento - Órgão Público 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo nº 0949.000099/2025-26-Cagece FORO: Fortaleza/CE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses; VALOR GLOBAL: 0,00 
VALOR: Não se aplica DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Não se aplica DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2025 SIGNATÁRIOS : Neurisangelo 
Cavalcante de Freitas; Diretor Presidente da Cagece; Dario Sidrim Perini, Diretor Financeiro e de Relações com Investidores da Cagece; João Segundo da 
Costa Neto e Jorge Luís Cardouzo, pelo Banco Bradesco S/A.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

O(A) PRESIDENTE no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo 
Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso I, da Lei Nº 
9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, a Pedido o(a) servidor(a) LIDIANE GONCALVES RICARTE, matrícula 30000331, do Cargo de 
Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Assessor Técnico , símbolo DAS-1, integrante da Estrutura organizacional d o ( a ) FUNDAÇÃO 
CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO, a partir de 01 de Abril de 2025. FUNDAÇÃO CEARENSE DE 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO, Fortaleza, 01 de abril de 2025.

Raimundo Nogueira da Costa Filho
PRESIDENTE

Sandra Maria Nunes Monteiro
SECRETÁRIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ

PORTARIA Nº225/2025 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, considerando o que consta do Processo nº31022.000081/2023-18, com fundamento no Art. 20, da Lei nº14.116, de 26 de maio de 2008, 
alterada pelas Leis nº18.918, de 16 de julho de 2024 e nº19.070, de 27 de novembro de 2024, e conforme as Resoluções nº009/2009 – CONDIR, publicada 
no DOE de 16 de novembro de 2009 e Resolução nº02/2017 – CONDIR, publicada no DOE de 01 de dezembro de 2017, RESOLVE: ASCENDER FUNCIO-
NALMENTE, por meio de PROGRESSÃO, a Docente ANA PAULA PINHO PACHECO, matrícula nº000713-1-5, lotada no Centro de Ciências Humanas 
desta Fundação, vinculada à Coordenação do Curso de Geografia, da referência “J” da Classe Adjunto para referência “K”, da mesma Classe, com eficácia 
a partir de 02 de agosto de 2023. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA, Sobral, 24 de março de 2025.

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº226/2025 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, considerando o que consta do Processo nº31022.001168/2024-93, com fundamento no Art. 20, da Lei nº14.116, de 26 de maio de 2008, 
alterada pelas Leis nº18.918, de 16 de julho de 2024 e nº19.070, de 27 de novembro de 2024, e conforme as Resoluções nº009/2009 – CONDIR, publi-
cada no DOE de 16 de novembro de 2009 e Resolução nº02/2017 – CONDIR, publicada no DOE de 01 de dezembro de 2017, RESOLVE: ASCENDER 
FUNCIONALMENTE, por meio de PROGRESSÃO, o docente JOSÉ RAYMUNDO FIGUEIREDO LINS JÚNIOR, matrícula nº001329-1-8, lotado 
no Centro de Filosofia, Letras e Educação desta Fundação, vinculado à Coordenação do Curso de Letras, da referência “J” da Classe Adjunto para referência 
“K”, da mesma classe, com eficácia a partir de 11 de março de 2024. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA, Sobral, 
26 de março de 2025.

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº230/2025 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, considerando o que consta do Processo nº31022.000358/2024-93, com fundamento no Art. 20, da Lei nº14.116, de 26 de maio de 2008, 
alterada pelas Leis nº18.918, de 16 de julho de 2024 e nº19.070, de 27 de novembro de 2024, e conforme as Resoluções nº009/2009 – CONDIR, publi-
cada no DOE de 16 de novembro de 2009 e Resolução nº02/2017 – CONDIR, publicada no DOE de 01 de dezembro de 2017, RESOLVE: ASCENDER 
FUNCIONALMENTE, por meio de PROGRESSÃO, o Docente JANDER BARBOSA MONTEIRO, matrícula nº300202-1-9, lotado no Centro de Ciências 
Humanas desta Fundação, vinculado à Coordenação do Curso de Geografia, da referência “K” da Classe Adjunto para referência “L”, da mesma Classe, 
com eficácia a partir de 09 de março de 2024. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA, Sobral, 27 de março de 2025.

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº243/2025 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o que dispõe o art. 67 da Lei nº8.666/1993, RESOLVE DESIGNAR a servidora KELVYA MARIA DE VASCONCELOS MOREIRA, Matrí-
cula nº001321-1-X, como GESTORA do Contrato nº19/2021, celebrado com a Empresa Gente Seguradora S.A., no período de 02 a 19 de abril de 2025, 
sendo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, em Sobral-CE, aos 31 
de março de 2025.

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***


